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Resumo: Neste artigo, são analisadas as diversas formas e estratégias de atuação do MP para a efetivação do 

direito à saúde, com foco especial nos Ministérios Públicos estaduais e nos organismos nacionais de atuação 

do MP. O referencial é uma pesquisa empírica que se desenvolveu em 2012 com os membros da COPEDS e da 

AMPASA a respeito da atuação do MP na seara da saúde, seus limites e desa(os. Os resultados apontam para 

uma preferência e maior e(cácia das estratégias extrajudiciais, o que aponta para uma nova forma de conceber 

a atuação das instituições jurídicas no Brasil.

Palavras-chave: Ministério Público, Saúde, Efetivação.

Sumário: I Introdução – II Estratégia metodológica – III Estratégias e políticas do MP para a saúde –  

IV Judicialização juridicização da saúde – V O MP para além do processo judicial – VI Considerações (nais – VII 

Referências bibliográ(cas 

I Introdução

O período pós-constituinte brasileiro foi marcante. Dentre outros motivos, isto 

ocorreu porque ampliou as condições necessárias para que os integrantes do Ministério 

Público (MP) pudessem defender com independência os direitos dos cidadãos. Com a 

Constituição de 1988, foi conferido a esta instituição um novo e moderno per(l, que con-

templa a autonomia funcional, administrativa e (nanceira. Aos seus membros, também 

foram consagradas as garantias da inamovibilidade e vitaliciedade – presentes nas Cartas 

de 1946 e 1967, mas ausentes nas de 1934, 1937 e 1969 – e a irredutibilidade de venci-

mentos – inovada em 1988.

Este artigo parte de duas premissas basilares: a) a de que as instituições jurídicas 

foram inicialmente concebidas para a resolução de con>itos, de maneira que seu escopo 

de concretização de direitos sociais é historicamente recente; b) a de que há uma série de 

mecanismos extrajudiciais direcionados à efetivação do direito à saúde, o que evidencia a 

heterogeneidade de estratégias de efetivação.

Em função de sua con(guração institucional, a atuação do Ministério Público no 

âmbito da saúde recebeu destaque, seja tutelando judicialmente interesses coletivos 

– principalmente por meio de ações civis públicas –, seja desenvolvendo uma atuação 

extrajudicial – que são exemplos o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), o inquérito 

civil, as recomendações, as reuniões e, até mesmo, telefonemas para os gestores e admi-

nistradores dos serviços de saúde.

Desta forma, no intuito de estabelecer estratégias de efetivação das diversas de-

mandas de saúde, o Ministério Público desenvolveu institucionalmente dois mecanis-

mos nacionais: a Comissão Permanente de Defesa da Saúde do Conselho Nacional de 

Procuradores Gerais do Ministério Público dos Estados e da União (COPEDS) e a Associação 

Nacional do Ministério Público de Defesa da Saúde (AMPASA). Estes mecanismos possibi-

litam um maior diálogo do MP com a sociedade, além de contribuírem para uma atuação 

mais precisa e coordenada. Assim, o MP – antes com papel de ator coadjuvante com de-
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sempenho focado apenas no processo judicial – tem se fortalecido e ampliado seu escopo 

de atuação, especialmente com a adoção de estratégias extrajudiciais.

Neste artigo, serão analisadas as diversas formas e estratégias de atuação do MP 

para a efetivação do direito à saúde, com foco especial nos Ministérios Públicos estaduais 

e nos organismos nacionais de atuação do MP. No próximo capítulo, será apresentada a 

estratégia metodológica de uma pesquisa empírica que se desenvolveu em 2012 com os 

membros da COPEDS e da AMPASA a respeito da atuação do MP na seara da saúde, seus 

limites e desa4os. Após, será apresentado o arcabouço jurídico-institucional do MP que se 

con4gurou no país, tendo como foco os resultados da pesquisa. Em seguida, são analisa-

das as estratégias desenvolvidas pelos participantes da pesquisa na efetivação do direito 

à saúde. Por 4m, a título de considerações 4nais, serão analisados os principais desa4os 

para a atuação do MP, de modo a re<etir sobre os mecanismos judiciais e extrajudiciais.

II Estratégia metodológica

A pesquisa, de cunho quantitativo e abordagem sociojurídica, buscou analisar as es-

tratégias de atuação do Ministério Público em matéria de saúde, seus desa4os e, especial-

mente, as principais di4culdades concebidas pelos membros do MP. Para tal, foi elaborado 

um questionário com 17 perguntas, que buscaram identi4car as seguintes dimensões: a) 

per4l do respondente (sexo, faixa etária, estado, etc.); b) vinculação institucional (COPEDS, 

AMPASA, etc.); c) concepção sobre o sistema de saúde (qualidade, principais de4ciências, 

mecanismos participativos, etc.); d) concepção sobre sua atuação (judicial, extrajudicial, 

instrumentos utilizados, etc.).

Desta forma, os dados apresentados neste artigo são fontes primárias de pesquisa, 

pois foram produzidos pelos próprios pesquisadores a partir da apuração das respostas 

ao questionário. Além de fontes primárias, também foram utilizadas fontes secundárias, 

especialmente documentos institucionais produzidos pelo Ministério Público, tais como 

Cartilhas, Planos Nacionais de Atuação, Diretrizes, etc.

A aplicação do questionário foi realizada por meio da plataforma Lime Survey (sof-

tware próprio para a sua elaboração), sendo ele autoaplicável e veiculado on-line ao e-mail 

dos respondentes no ano de 2012. Com o respaldo institucional da COPEDS e da AMPASA, 

os questionários foram enviados a todos os membros do MP que são vinculados a estes 

mecanismos institucionais. Portanto, uma lista foi fornecida pela COPEDS e a outra pela 

AMPASA. Assim, foram convidados para responder à pesquisa um número total de 110 

participantes, sendo 101 e-mails considerados válidos. Desse universo, 30 questionários 

foram respondidos dentro do limite temporal de dez dias, o que evidencia um percentual 

de respostas representativo de 29,7%. A opção pelo modelo virtual apresentava maior 

praticidade e comodidade aos respondentes, além de possibilitar que a pesquisa pudesse 

ser realizada nacionalmente e de forma anônima, sendo satisfatória a responsividade dos 

participantes.
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A escolha pela utilização das listas fornecidas pela COPEDS e AMPASA foi uma es-

tratégia importante – assim como o seu apoio institucional –, pois elas são compostas de 

membros representativos do MP. Trata-se de amostras quali$cadas e representativas dos 

membros do MP que atuam na efetivação do direito à saúde.

A pesquisa não se propôs a estudar o comportamento, concepções e estratégias de 

todo e qualquer membro do MP no Brasil, mas sim compreender como funciona a política 

institucional do Ministério Público para a efetivação do direito à saúde, utilizando uma 

amostra quali$cada daqueles que atuam especi$camente nessa seara. Por isso, foram 

adotados como informantes os membros da COPEDS e AMPASA, uma vez que trabalham 

diariamente com o tema, possuindo expertise para falar sobre a atuação do Ministério 

Público a que são vinculados (Federal e, principalmente, Estadual).

Por $m, é importante informar, desde já, o per$l demográ$co dos respondentes da 

pesquisa:

a) do ponto de vista do sexo: 56,67% de mulheres e 43,33% de homens;

b) do ponto de vida da idade: 6,67% estão na faixa de 26 a 35 anos, 53,33% entre 36 

a 45 anos, 36,67% entre 46 e 55 e 3,33% entre 56 e 70 anos;

c) do ponto de vista da vinculação institucional: 90% são integrantes de algum 

Ministério Público Estadual e 10% são do Ministério Público Federal;

d) do ponto de vista geográ$co: 26,67% são da região Sudeste, 26,67% são da região 

Nordeste, 16,67% são da região Sul, 20% são da região Centro-Oeste, 10% são da região 

Norte.

É importante ressaltar que nenhum dos respondentes considerou o sistema de saú-

de público brasileiro (municipal, estadual e federal) como “ótimo”. Além disso, a prestação 

federal do serviço de saúde foi melhor avaliada que a estadual ou municipal.

III Estratégias e políticas do MP para a saúde

3.1 Comissão Permanente de Defesa da Saúde (COPEDS)

Em âmbito nacional, o MP desenvolve a coordenação da atuação dos Promotores e 

dos Procuradores na área da saúde através da Comissão Permanente de Defesa da Saúde 

(COPEDS) – vinculada ao Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Estados e da 

União (CNPG)1 –, que estabelece diversas diretrizes de ação de maneira judicial e extraju-

dicial. A COPEDS – criada em 1998 e composta por membros do Ministério Público – tem 

como escopo a execução do Plano Nacional Ministerial de Atuação em Saúde,2 aprovado 

1  O CNPG, órgão que congrega as chefias do Ministério Público brasileiro, em agosto de 1998, instituiu política 
institucional de atuação em tema de saúde pública, constituindo, no seu bojo, a Comissão Permanente de Defesa da 
Saúde (COPEDS).

2 Plano Nacional Ministerial de Atuação em Saúde. Disponível em <http://www.saude.caop.mp.pr.gov.br/modules/
conteudo/conteudo.php?conteudo=7>. Acesso em: 12 out. 2012.
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pelo Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da 

União (CNPG), em 2006.

De acordo com este Plano, à COPEDS cabe acompanhar dados, estudos e avaliações 

produzidos pelo Ministério da Saúde e outros órgãos públicos, de modo a apurar circuns-

tâncias que indiquem obstáculos à execução de ações e serviços de saúde. Cabe, ainda, 

inteirar-se de reuniões e manifestações expedidas pelo Conselho Nacional de Saúde e 

participar das Conferências Nacionais de Saúde. À COPEDS também cabe garantir a atu-

ação harmônica e resolutiva entre o controle social e o Ministério Público, inclusive com 

o aporte de subsídios necessários. Não obstante, cabe elaborar a agenda de atividades, 

em conjunto com os coordenadores dos Centros de Apoio Operacionais e unidades con-

gêneres, buscando a integração operacional. Por Fm, ainda cabe estabelecer cooperação 

institucional com o Poder Legislativo Federal.

Os enunciados3 aprovados pela COPEDS estabelecem metas e diretrizes que orien-

tam a atuação dos membros do MP. O Enunciado 1º, por exemplo, aFrma ser dever do 

Ministério Público promover diversas medidas, além do ajuizamento de ações civis pú-

blicas, para garantir a efetivação do direito à saúde. O Enunciado 7º preleciona que o 

MP deve Fscalizar as atividades da Administração Indireta ou da iniciativa privada que 

prestam serviço de saúde à população. Deste modo, objetiva- se veriFcar se esses entes 

cumprem com o dever de atuar em consonância com os princípios e diretrizes do SUS, 

bem como com os princípios constitucionais no que tange à Administração Pública. Por 

Fm, o Enunciado 12 dispõe que é dever do MP zelar para que haja uma efetiva separação 

entre os bens e os equipamentos públicos e o patrimônio da entidade privada que atuem 

na área da saúde.

Destarte, percebe-se que a COPEDS inQuencia a atuação dos membros do MP em 

matéria de saúde, determinando suas diretrizes, metas e supedâneos. Na pesquisa, 87% 

dos respondentes informaram que conhecem a COPEDS e que o seu desempenho é con-

siderado satisfatório. Mesmo assim, uma análise mais crítica poderia cogitar os motivos 

pelos quais 13% ainda não tomaram ciência da existência da COPEDS, especialmente se é 

considerada a sua relevância institucional. 

3.2 Associação Nacional do Ministério Público em Defesa da 
Saúde (AMPASA)

A Associação Nacional do Ministério Público de Defesa da Saúde (AMPASA) é uma 

associação civil sem Fns lucrativos, de âmbito nacional, cujos membros são oriundos do 

3 Enunciados aprovados pela Comissão Permanente de Defesa da Saúde. Disponível em: <http://www.ejef.tjmg.jus.
br/home/judicializacao-da-saude/?page_id=360>. Acesso em: 12 out. 2012.
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MP. A AMPASA tem como !nalidade precípua zelar pela defesa do direito à saúde através 

de diversos polos de intervenção, buscando sempre um diálogo com a sociedade, insti-

tuições políticas e jurídicas.

A AMPASA tem como principal escopo a defesa do direito à saúde. Para tal, busca 

ampliar o diálogo institucional, promovendo a capacitação e efetivação do controle social 

e realizando simpósios, seminários e audiências públicas. Ela mantém, outrossim, boletim 

informativo, banco de dados e site na internet para a divulgação de doutrinas, jurispru-

dência e estratégias, além das atividades previstas na agenda. À AMPASA também cabe 

acompanhar o trâmite de projetos de lei sobre saúde, contribuindo, quando possível, para 

o seu aperfeiçoamento.4 

O cronograma de atuação da AMPASA demonstra de forma bem clara as suas dire-

trizes. Por exemplo, de acordo com a ata5 da reunião da diretoria desta Associação – re-

alizada no dia 26 de março de 2012, na cidade do Rio de Janeiro – as principais medidas 

a serem executadas este ano seriam a realização do V Encontro Nacional do Ministério 

Público em Defesa da Saúde e a concretização de o!cinas de integração entre os órgãos 

de gestão e de controle do SUS. Salienta-se que tais propostas de ação vão ao encontro 

dos compromissos assumidos pelo Ministério Público por meio da Carta de Salvador em 

Defesa da Saúde.6

3.3 Promotorias de Tutela Coletiva

Além dos organismos dedicados à atuação de caráter nacional, como a COPEDS e a 

AMPASA, os Ministérios Públicos Estaduais têm a possibilidade de dispor dos próprios ór-

gãos administrativos de execução e auxiliares dispostos nos artigos 7º e 8º da Lei Orgânica 

do Ministério Público7 para tratar de matérias que envolvam a coletividade e a defesa do 

Estado Democrático de Direito.8 Tais órgãos são as Promotorias de Tutela Coletiva e os 

Centros de Apoio Operacionais.

As Promotorias de Tutela Coletiva atuam em diversas áreas – inclusive na saúde 

– e se distribuem por municípios ou conjuntos de municípios. Os membros do MP que 

trabalham nessas Promotorias tratam dos mais variados assuntos de saúde, de forma 

especializada, de modo que a sua atuação se torne mais intensa e e!ciente. Em regra, 

4  Cf. art. 2º do Regimento Interno da Associação Nacional do Ministério Público de Defesa da Saúde. Disponível em: 
<http://www.ampasa.org.br/>. Acesso em: 10 out. 2012.

5  Ata da Reunião da Diretoria da Associação Nacional do Ministério Público em Defesa da Saúde, realizada no dia 26 
de março de 2012, na cidade do Rio de Janeiro (RJ). Disponível em: <http://www.ampasa.org.br/>. Acesso em: 11 
out. 2012.

6  Carta de Salvador em Defesa da Saúde. Disponível em: <http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/atuacao-e-conteudos-de-apoio/
publicacoes/saude/carta_salvador.pdf>. Acesso em: 11 out. 2012.

7 Cf. Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993. 
8  Cf. art. 1º da Lei 8.625/93: O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis.
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as investigações realizadas sobre políticas públicas, serviços de saúde, administração 

e gestão da saúde pública, bem como dos outros atos realizados pelos Promotores 

de Justiça são da competência das Promotorias de Tutela Coletiva e das Promotorias 

de Tutela Coletivas especializadas nos casos em que forem criadas pelos Ministérios 

Públicos Estaduais. As Promotorias de Tutela Coletiva especializadas em saúde têm 

como função a defesa dos direitos coletivos em saúde. 

Com a instituição do Plano Nacional de Atuação dos Ministérios Públicos Federal 

e Estaduais em saúde – elaborado pela COPEDS –, a atuação das Promotorias especiali-

zadas do MP na área da saúde buscou privilegiar também as estratégias extrajudiciais. 

Neste Plano é preconizado que se cumpram os postulados do SUS, de modo que o MP 

deve: acompanhar e 4scalizar o 4nanciamento, planejamento, instrumentos de gestão, 

sistemas de informação; regular a instituição de conselhos de saúde comparecendo às 

reuniões; estabelecer cooperação com o Poder Legislativo para a edição de leis que aten-

dam melhor seus objetivos em conjunto com os anseios da sociedade; criar vínculos com 

organizações da sociedade civil para apurar necessidades e realizar audiências públicas 

quando julgar necessário.

3.4 Centros de Apoio Operacional

As Promotorias de Tutela Coletiva – independente de serem especializadas em saú-

de – podem buscar auxílio dos Centros de Apoio Operacional (CAOs) que sejam institu-

ídos pelo próprio Ministério Público Estadual na área da saúde9 para atuarem com mais 

proximidade da Administração Pública e da sociedade civil. Os CAOs têm como função 

precípua atuar no planejamento e na implementação de programas e diretrizes, bem 

como a avaliação da atividade de 4scalização nas suas áreas de atuação.10 

Ainda não existem CAOs destinados exclusivamente para a saúde em todos os Estados 

do Brasil. No entanto, a criação destes órgãos auxiliares visivelmente tornou-se uma tendên-

cia, visto que nas regiões Centro-Oeste,11 Sul,12 Sudeste,13 Nordeste14 e Norte15 já foram 

9  Cf. art. 8º da Lei Orgânica do Ministério Público: São órgãos auxiliares do Ministério Público, além de outros criados 

pela Lei Orgânica: I – os Centros de Apoio Operacional;
10 Disponível em: <http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Areas_de_Atuacao/Saude/8ED189E688DF6

335E040000A7DFE7119>. Acesso em: 12 de out. 2012. 
11 MP cria mais 3 Centros de Apoio Operacional para auxiliar atuação de promotores. Disponível em: <http://www.

mp.go.gov.br/portalweb/1/noticia/5f08e7831ba1097f0055e249c0b7546e.html>. Acesso em: 12 out. 2012. 
12 Resolução 1014 do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção à Saúde Pública. Disponível em: 

<http://www.saude.caop.mp.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=537>. Acesso em: 12 out. 

2012.
13 Disponível em: <http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Areas_de_Atuacao/Saude/8ED189E688DF6

335E040000A7DFE7119>. Acesso em: 12 out. 2012.
14 Centros de Apoio do Ministério Público do Estado de Sergipe. Disponível em: <http://www.mp.se.gov.br/

EnderecoNucleo.aspx>. Acesso em: 12 out. 2012.
15  Projeto Explosão de Cidadania 2008/2009. Disponível em: <http://www.mp.ro.gov.br/c/document_library/get_
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instituídos em boa parte dos seus Estados.

Analisando o Plano Nacional de Atuação da COPEDS, pode-se inferir que a atua ção 

dos Centros de Apoio Operacional deve ser principalmente integrativa entre o Estado, as 

instituições jurídicas e a sociedade civil. Dessa forma, quando se analisam conjuntamente 

as diretrizes traçadas pela COPEDS para os órgãos de execução e auxiliares do Ministério 

Público, é possível perceber que deverão privilegiar atuações extrajudiciais por conta do 

potencial de aproximação que se estabelece entre a sociedade, os membros do MP e os 

gestores de saúde.

Além de instituir Promotorias de Tutela Coletiva especializadas em saúde e Centros 

de Apoio Operacional para atuar junto às instituições sociais e prestadoras de serviço de 

saúde, os Ministérios Públicos Estaduais podem, ainda, estimular a criação, o fortaleci-

mento e a capacitação de participantes dos Conselhos de Saúde.16 Esses Conselhos são 

mecanismos de participação social, de modo a garantir à sociedade uma forma de partici-

pação no processo de formulação, execução e *scalização17 das políticas públicas em saú-

de. Os Conselhos podem vocalizar demandas sociais e pressionar os órgãos competentes 

para que elas sejam atendidas e denunciam irregularidades de gestão.

Por *m, cabe ressaltar que inúmeras têm sido as iniciativas dos Ministérios Públicos 

Estaduais para efetivar o direito à saúde a partir dos CAOs. Em Rondônia, por exemplo, 

foi criado o projeto “Explosão de Cidadania” que visa, dentre outras coisas, à obtenção 

de dados sobre a qualidade, e*ciência, segurança, adequação e regularidade dos ser-

viços de saúde públicos e particulares.18 No Paraná, o projeto que se desenvolveu foi o 

“Programa de Atenção à Saúde de Presos Provisórios nos Distritos Policiais e Delegacias 

Especializadas de Curitiba”.19 A partir dele, ao Ministério Público do Estado caberá receber 

e analisar os relatórios bimestrais enviados pelos Distritos Sanitários, bem como participar 

da Comissão Técnica de acompanhamento da execução desse programa. Assim, percebe-

mos a tendência cada vez maior de os Ministérios Públicos Estaduais criarem mecanismos 

próprios dentre de seus territórios a *m de *scalizar, promover e resguardar o direito à 

saúde.

IV Judicialização e juridicização da saúde

file?p_l_id=41837&folderId=42545&name=DLFE-32419.pdf>. Acesso em: 12 out. 2012.
16  BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Lei Orgânica do SUS. Disponível em: <http://conselho.saude.gov.

br/legislacao/lei8142_281290.htm>. Acesso em: 12 out. 2012.
17  Plenário reafirma parceria entre Conselhos de Saúde e Ministério Público. Disponível em: <http://conselho.saude.

gov.br/ultimas_noticias/2011/12_ago_parceiro_MP.html>. Acesso em: 12 out. 2012.
18  Projeto Explosão de Cidadania: relatório de atividades. Disponível em: <http://www.mp.ro.gov.br/c/document_

library/get_file?p_l_id=41837&folderId=42546&name=DLFE-32496.pdf>. Acesso em: 2 nov. 2012.
19  Programa de Atenção à Saúde de Presos Provisórios nos Distritos Policiais e Delegacias Especializadas de Curitiba. 

Disponível em: <http://www.saude.caop.mp.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=13&tit=Programa-de-

Atencao-a-Saude-de-Presos-Provisorios-nos-Distritos-Policiais-e-Delegacias-Especializadas-de-Curitiba->. Acesso em: 

2 nov. 2012.
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O Ministério Público tem se destacado na organização do Estado e efetivação de 

direitos, especialmente por conta da defesa dos direitos indisponíveis e dos interesses 

coletivos. Assim, as mudanças trazidas pela Constituição brasileira *zeram com que a atu-

ação do MP assumisse um papel central na defesa de interesses sociais, principalmente no 

que se refere à efetivação do direito à saúde.20

O direito à saúde comporta duas grandes dimensões. A primeira delas se relaciona 

a um “não fazer”, isto é, caso haja alguma ação do Estado ou de terceiros que prejudique 

o gozo desse direito, pode o indivíduo exigir a cessão deste ato. A segunda vertente tem 

uma natureza positiva, a partir da qual o indivíduo teria direito às medidas e prestações 

estatais visando à promoção, proteção e recuperação da saúde.21 Destaca-se, em ambas 

as dimensões, a possibilidade de se recorrer ao Judiciário pela determinação do artigo 5º, 

inciso XXXV, da CRFB.

A complexa estrutura disposta na Constituição para efetivar o direito à saúde – arti-

gos 6º; 7º, IV e XXII; 23, II; 24, XII; 30, VII; 34, VII, “e”; 35, III; 167, IV; 197, 198, 199, 200; 208, VII; 

220, §3º, II; 227, §1º, por exemplo – não foi su*ciente para garantir a sua concretização na 

prática. Em decorrência disso, muitos indivíduos têm optado por recorrer diretamente às 

instituições jurídicas para efetivar o seu direito à saúde.

A atuação do Judiciário na saúde tem gerado muitas discussões doutrinárias22 e de 

ordem prática.23 Os gastos com os processos somaram, apenas no ano de 2010, o valor 

de R$ 949.230.598,54, isto é, quase um bilhão de reais. Este dado impressiona ainda mais 

quando se percebe que nele não estão inclusos os gastos de 17 unidades da federação, do 

Distrito Federal e de todos os Municípios. Ressalta-se, ainda, que esta quantia representa 

quase 1/7 do orçamento federal para o atendimento de todos os usuários do SUS (R$ 6,9 

bilhões).24 

Ademais, a vedação constitucional de início de programas ou projetos não incluídos 

na Lei Orçamentária Anual, bem como a realização de despesas que excedam os créditos 

orçamentários e a transferência de recursos de um programa para outro ou de um órgão 

para outro sem prévia autorização legislativa (artigos 167, I; 167, II; e 167, VI, respecti-

20  ASENSI, Felipe Dutra. Indo além da judicialização. O Ministério Público e a saúde no Brasil. Rio de Janeiro: FGV, 2010, 
p. 65.

21  SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 35ª ed. São Paulo: Malheiros, 2011. p. 308-310.
22  Luís Roberto Barroso, por exemplo, afirmou que “proliferam decisões extravagantes ou emocionais, que condenam a 

Administração ao custeio de tratamentos irrazoáveis – seja porque inacessíveis, seja porque destituí dos de essencia-
lidade –, bem como de medicamentos experimentais ou de eficácia duvidosa, associados a terapias alternativas. (...) 
não há um critério firme para a aferição de qual entidade estatal – União, Estados e Municípios – deve ser responsa-
bilizada pela entrega de cada tipo de medicamento” (BARROSO, Luís Roberto. Da falta de efetividade à judicialização 
excessiva: direito à saúde, fornecimento gratuito de medicamentos e parâmetros para a atuação judicial. Revista da 
Procuradoria-Geral do Estado – RPGE, Porto Alegre, v. 31, n. 66, p. 89-114, 2007, p. 90).

23  Segundo reportagem do periódico Estado de Minas, os “processos abusivos levam saúde a custear produtos 
caríssimos, muitos sem eficácia comprovada, e até dieta especial à base de coxinhas e empadinhas” (Disponível 
em: <http://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2012/09/17/interna_gerais,317829/receita-do-sus-paga-ate-
salgadinho-terapeutico.shtml>. Acesso em: 28 de out. 2012).

24 Dados disponíveis em: <http://portalsaude.saude.gov.br/portalsaude/arquivos/pdf/2012/Ago/21/Panorama.pdf>. 
Acesso em: 28 out. 2012. 
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vamente), aparecem como desa!os à concessão de medicamentos pelo Judiciário, por 

exemplo. 

Com isso, a atuação do MP pode se manifestar diretamente perante o Judiciário 

– por meio de ações civis públicas25 – contribuindo para o processo da judicialização já 

discutido. A outra forma de atuação, no entanto, tem se revelado como cada vez mais 

frequente para a efetivação do direito à saúde, que são os mecanismos extrajudiciais.

Na pesquisa que originou este artigo, todos os respondentes a!rmaram a convic-

ção de que a atuação extrajudicial do MP leva à redução do número de processos no 

Judiciário e que isso deve ser encorajado. A atuação extrajudicial do Ministério Público 

busca promover de forma mais célere, efetiva e e!caz as adequações do Poder Público aos 

níveis desejados de qualidade na prestação de seus serviços. Dessa forma, o contato entre 

os Promotores de Justiça e os gestores da Administração Pública proporciona maior facili-

dade para atingir os objetivos e anseios sociais relativos à matéria que estiver em questão.

Pelas respostas, observa-se que os participantes acreditam ser e!ciente esta forma 

de atuação para promover a efetivação do direito à saúde. Em primeiro lugar, o mun-

do extrajudicial retira do Judiciário o papel de único intérprete da lei. Em segundo lugar, 

possibilita a maior interação entre o gestor das políticas públicas e a sociedade a !m de 

resguardar o direito à saúde. Com efeito, um dos respondentes declarou:26 “a atuação 

política do MP precisa ser reconhecida institucionalmente e estimulada como uma via 

imprescindível na solução de con3itos sanitários”. 

A concretização do direito à saúde não se restringe, portanto, à esfera judicial. É 

possível que haja a juridicização sem a judicialização, ou seja, os espaços de resolução de 

con3itos não sejam restritos aos limites de ações judiciais, revelando-se o MP como uma 

importante esfera de defesa do direito à saúde. Juridicizar consiste em discutir os con3itos 

sob a égide jurídica, não os levando, necessariamente, ao Judiciário e encontrando solu-

ções em espaços que privilegiam o consenso e a participação de uma maior pluralidade 

de atores e instituições.27

A partir da negociação, do diálogo e da interação entre os atores envolvidos no pro-

cesso decisório, é possível elaborar propostas para a efetivação do direito à saúde que 

não sejam calcadas exclusivamente na !gura do magistrado. Enquanto a sentença do juiz 

impõe às partes o cumprimento das medidas necessárias à sua e!cácia, a juridicização 

representa a busca pelo consenso entre as partes ou mesmo formas pró-ativas de se exe-

cutar uma política pública.28

25  Cf. art. 129, da CFRB/88: São funções institucionais do Ministério Público: (...) III- promover o inquérito civil e a ação 
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos.

26  O questionário continha, além de questões objetivas, um espaço destinado a comentários livres.
27  ASENSI, Felipe Dutra. Indo além da judicialização. O Ministério Público e a saúde no Brasil. Rio de Janeiro: FGV, 2010, 

p. 97.
28  Ibidem.
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A juridicização demanda uma maior interação da sociedade civil com os responsá-

veis pela implementação dos programas e compromissos (rmados na área da saúde.29 

Por meio do diálogo com a sociedade e os gestores, bem como através de negociações e 

pactuações entre os diversos atores interessados na solução do caso concreto, a juridiciza-

ção traz o Estado e a sociedade para o campo decisório e de formação de consensos. Isto 

também se relaciona com a ideia de que, em se tratando da juridicização, abre-se margem 

para que mais indivíduos e grupos sociais participem do processo de interpretação cons-

titucional a partir da pluralidade de opiniões.30

De fato, o Parquet poderá utilizar tanto mecanismos judiciais, como ações civis pú-

blicas; quanto extrajudiciais, como termos de ajustamento de conduta e recomendações, 

ou mesmo simples telefonemas – prática comum entre os membros do MP – e trocas de 

e-mails para orientar os gestores. Observe os grá(cos a seguir, que revelam esta hetero-

geneidade de estratégias utilizadas:

29  Ibidem.
30  Idem, p. 98.
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Portanto, além dos instrumentos de atuação judicial do Ministério Público, há meca-

nismos de provocação e 'scalização pelos membros do MP de forma extrajudicial. Dentre 

eles, destacam-se as denúncias oferecidas pela sociedade – utilizadas pela maioria dos 

respondentes – visitas às instituições prestadoras de serviços de saúde – amplamente uti-

lizadas pelos entrevistados – busca de informações que possam provocar uma posterior 

atuação nas mídias impressas e eletrônicas – de fácil difusão e bastante utilizadas pelos 

membros do MP – as que ainda revelam baixos índices de utilização são as redes sociais 

como fonte de informação. 
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Por $m, ressalta-se que a juridicização não está a priori tão limitada quanto a judi-

cialização, que deve observar a separação de poderes, o princípio da inércia da jurisdição, 

as regras processuais, etc. A atuação do MP torna-se mais aberta e heterogênea para que, 

com os instrumentos à sua disposição, escolha aquele que considerar mais e$caz para 

a implementação da saúde no caso concreto. O contexto de cada situação abre um le-

que distinto de possibilidades para os integrantes da instituição. Assim, em determinadas 

ocasiões, um telefonema para o gestor pode ser su$ciente para que se garanta que um 

paciente “X” tenha um leito no hospital. Em outros casos, pode o MP $rmar um Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC) para que o administrador se comprometa a disponibilizar 

mais leitos no hospital “Y”.

V O MP para além do processo judicial

Efetivar direitos é algo complexo e desa$ador, seja pela di$culdade de efetivá-los, seja 

pelos con=itos de interesses presentes nos casos concretos. Quando se trata de direito à 

saúde, a discussão torna-se ainda mais delicada devido à forte relação deste direito com o 

princípio da dignidade da pessoa humana31 e com o direito à vida.

31  Ingo Sarlet afirma que “tem-se por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em 

cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, 

implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra 

todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais 
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Com base nisso, é possível constituir dois tipos-ideais de membros do MP: os de 

gabinete e os de fato.32 Enquanto os primeiros utilizam com frequência os meios judiciais 

para a efetivação de direitos, especialmente mediante a propositura de ações civis públi-

cas, os segundos têm uma capacidade maior de articulação e diálogo, procurando alter-

nativas outras, ligadas fundamentalmente aos mecanismos extrajudiciais. Assim, uma das 

consequências da atuação dos Promotores de gabinete tende a ser o aumento do número 

de ações ajuizadas no Judiciário, deixando a cargo do magistrado a resolução do con*i-

to. No que concerne à atuação dos promotores de fato, a busca consiste na resolução 

dos con*itos sem necessariamente recorrer ao Judiciário, visando utilizar estratégias que 

resultem numa maior celeridade, e4ciência e legitimidade para a efetivação de direitos.

Com efeito, a morosidade judicial e os requisitos processuais podem incentivar que 

o MP atribua maior valor às estratégias extrajudiciais de efetivação de direitos, sem ter 

que se valer da judicialização. Dentre os mecanismos extrajudiciais adotados pela institui-

ção, tem-se negociações, reuniões, Termos de Ajustamento de Conduta, recomendações 

e enunciados. Conforme a criatividade e sensibilidade do membro do MP e a con4guração 

política local, outras formas de atuação podem ser estabelecidas a 4m de se efetivar o 

direito à saúde. Observe a seguir a avaliação dos membros do MP sobre a e4cácia estas 

estratégias em matéria de saúde:

mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos 

da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos” (SARLET, Ingo Wolfgang. As dimensões 

da dignidade da pessoa humana: construindo uma compreensão jurídico-constitucional necessária e possível. 

Revista Brasileira de Direito Constitucional, RBDC n. 9 – jan./jun. 2007, p. 361-388, p. 383).
32  SILVA, Cátia Aida. Promotores de Justiça e novas formas de atuação em defesa de interesses sociais e coletivos. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/%0D/rbcsoc/v16n45/4334.pdf>. Acesso em: 28 out. 2012.
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Sobre as estratégias extrajudiciais, merece consideração especial a utilização do 

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Inicialmente, esse mecanismo extrajudicial não 

era muito utilizado quando se tratavam de interesses metaindividuais. Consagrado em 
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1990 no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Código de Defesa do Consumidor 

(CDC),33 a positivação do TAC tornou-se maior. Assim, o TAC pôde ser utilizado com a %na-

lidade de se defender outros direitos individuais e coletivos, dentre eles o direito à saúde.

O TAC estabelece uma obrigação de fazer ou deixar de fazer ao gestor por conta de 

alguma debilidade existente na prestação dos serviços de saúde. Esse mecanismo é do-

tado de força executiva, pois seu descumprimento enseja a responsabilização do agente 

nos termos do compromisso pactuado34 e serve como título executivo extrajudicial. Nessa 

perspectiva, ao se constatar, por exemplo, que o gestor de um hospital público está sendo 

negligente com relação a irregularidades da unidade de saúde, o membro do MP, em vez 

de buscar a via judicial, poderá propor ao gestor que ele assine um TAC. Neste documen-

to, pode o gestor se comprometer a sanar as irregularidades existentes em determinado 

prazo, sob pena de ser responsabilizado. Na pesquisa, um dos participantes a%rmou que 

“o TAC tem sido utilizado com menor frequência em razão da negativa dos gestores em 

%rmá-lo”. Outro membro do Ministério Público também fez crítica semelhante:

Em relação à utilização de TACs, a minha experiência demonstra que os ges-

tores não aderem a este tipo de resolução de con=ito, em especial porque 

não estão mesmo disposto a assumir compromissos, contando quase sem-

pre com a impunidade que assola a sociedade brasileira.

Um terceiro membro do MP se manifestou ainda quanto às limitações desse 

instrumento:

Entendo que o TAC seria uma boa estratégia, contudo, somente válido com 

a concordância do gestor (chefe do Executivo), o que se mostra muito difícil; 

bem assim o descumprimento desse instrumento também vem sendo um 

desprestígio, uma vez que o gestor parece ganhar tempo com a assinatura 

do documento e, na maioria das vezes, não adota as medidas necessárias 

para atingir a %nalidade do documento.

Nas respostas, ao analisarem o potencial de cumprimento dos TACs pelos gestores, 

houve o seguinte resultado:

33  MAZZILLI, Hugo Nigro. O inquérito civil. Investigações do Ministério Público, compromissos de ajustamento e 

audiências públicas. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 308-309.
34  A assinatura do TAC é uma faculdade do gestor, i.e., ele deve anuir com o termo proposto pelo Ministério Público. 

Não obstante, uma vez assinado, seu cumprimento adquire caráter cogente e serve como título executivo.
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Cabe, ainda, trazer à baila a Carta de Salvador em Defesa da Saúde de 2004,35 que 

evidencia o esforço conjunto do MP de fomentar a atuação extrajudicial na área da saúde. 

Aprovada após discussão e votação no I Encontro do Ministério Público em Defesa da 

Saúde36 – o que por si só já se mostra como uma das formas de as instituições lidarem 

com esse direito além dos mecanismos convencionais – ela estabelece, em um dos seus 

considerandos, a necessidade de implantação e estruturação de Promotorias de Justiças 

e Procuradorias Especializadas em Defesa da Saúde. A referida Carta também aprova di-

versos compromissos, tais como: a educação permanente em saúde de representantes 

do Ministério Público e de Conselheiros de saúde; a realização de fóruns intersetoriais; 

o incentivo ao fortalecimento da participação social no SUS; a realização de audiências 

públicas para prestação de contas perante Conselhos de Saúde; a atualização de dados 

do SIOPS pelos entes federados, etc. A Carta ainda propõe a inclusão de conteúdos espe-

cí>cos de saúde nos concursos públicos para ingresso no Ministério Público. Assim, >ca 

evidente que a atuação ativa dos Ministérios Públicos na criação, elaboração e realização 

35  Carta de Salvador em Defesa da Saúde. Disponível em: <http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/atuacao-e-conteudos-de-apoio/

publicacoes/saude/carta_salvador.pdf>. Acesso em: 11 out. 2012.

 Anterior à Carta de Salvador em defesa da Saúde houve a Carta de Palmas de Defesa à Saúde, formalizada nos dias 

7 e 8 de agosto do ano de 1998.
36  O I Encontro do Ministério Público em Defesa da Saúde ocorreu nos dias 25 a 27 de agosto de 2004. Disponível em: 

<http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/atuacao-e-conteudos-de-apoio/publicacoes/saude/carta_salvador.pdf>. Acesso em: 11 

out. 2012.
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de ações para efetivar o direito à saúde pela via judicial e, principalmente, extrajudicial.

Pela análise dos dados, veri'ca-se que, embora ainda haja expressiva utilização de 

ações civis públicas, este mecanismo tem tido sua e'cácia questionada pelos próprios 

membros do Ministério Público. De fato, apenas um dos Promotores/Procuradores que 

responderam o questionário considera a ação civil pública como uma forma muito e'caz 

de efetivar o direito à saúde, ao passo que aproximadamente 27% deles a consideraram 

pouco e'caz ou ine'caz.

Os resultados da pesquisa apontam para uma valorização signi'cativa das diversas 

ferramentas extrajudiciais utilizadas pelos membros do Ministério Público. Por exemplo, 

aproximadamente 87% dos membros do MP responderam que utilizam com frequência 

as denúncias oferecidas pela sociedade para 'scalizar os gestores e os prestadores de 

serviços de saúde. Além disso, 67% consideram que as reuniões informais com gestores/

administradores possuem e'cácia substantiva como forma de efetivar o direito à saúde. 

Ressalte-se que todos os respondentes (100%) consideram que a atuação extrajudicial do 

Ministério Público na área da saúde contribui para a redução de ações judiciais

Vale, ainda, ressaltar a importância que os participantes da pesquisa conferem aos 

Conselhos e Conferências de saúde: 
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Esses mecanismos extrajudiciais se evidenciam importantes, especialmente porque 

abreviam a resolução dos con'itos e conferem maior espaço para o diálogo entre os en-

volvidos, além de promoverem uma maior interação entre a sociedade civil e o Estado. 

Esta aproximação permite que aqueles que realmente vivenciam – porque utilizam ou 

o gerem – os problemas do serviço público de saúde compartilhem suas experiências e 

tenham suas demandas discutidas. Além disso, faz com que os pro4ssionais especializa-

dos na área da saúde possam contribuir para o esclarecimento de determinadas questões 

técnicas e, ao mesmo tempo, aprendam com as questões especí4cas de saúde.

VI Considerações 4nais

Ao longo deste trabalho, procuramos analisar como os desa4os para a efetivação 

do direito à saúde, nos termos do artigo 196 da Carta Magna, podem ser lidados numa 

perspectiva judicial ou extrajudicial. Ao MP foi atribuído o dever de defesa dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis, tornando-se, portanto, uma das instituições legitima-

das a zelar pela efetivação do direito à saúde. Seja através do Termo de Ajustamento de 

Conduta – no qual o descumprimento 4rmado entre o gestor e o membro do Parquet 

pode levar à responsabilização do primeiro –, seja por meio de conferências, recomenda-

ções e reuniões informais, o MP tem desenvolvido a capacidade de 4scalizar e efetivar o 

direito à saúde.

Se, de um lado, temos a Comissão Permanente de Defesa da Saúde (COPEDS) e a 



A&C – R. de Dir. Administrativo & Constitucional | Belo Horizonte, ano 15, n. 60, p. 179-205, abr./jun. 2015204

FELIPE ASENSI ET AL.

Associação Nacional do Ministério de Defesa da Saúde (AMPASA) em nível nacional, 

de outro, temos a faculdade dos Ministérios Públicos Estaduais de disporem sobre as 

Promotorias de Tutela Coletiva e os Centros de Apoio Operacionais. Com efeito, constata-

mos que estes organismos do Parquet têm cada vez mais valorizado os mecanismos de 

atuação extrajudicial, isto é, escolhido o caminho da juridicização, ao invés da judicializa-

ção. Esta opção parte do pressuposto de que os meios extrajudiciais tendem a conferir 

maior celeridade à resolução dos con+itos, sobretudo porque permite maior interação 

com a sociedade civil e o Estado com a mediação do MP.

Ressalta-se, ainda, a importância da pesquisa realizada com membros da AMPASA 

e da COPEDS. Embora o questionário não tivesse o escopo de estabelecer nenhuma ge-

neralização quanto à atuação dos pro:ssionais do Ministério Público na área de saúde, 

notamos que a percepção dos entrevistados foi no sentido de ser a atuação extrajudicial 

uma boa forma de concretização desse direito, havendo uma expressiva parcela a defen-

der os mecanismos extrajudiciais como ferramentas e:cientes para a efetivação da saúde. 

Isso condiz, inclusive, com as iniciativas nacionais do MP sobre as estratégias de atuação 

em matéria de saúde.

Em outras palavras, a concretização do direito à saúde a partir da atuação conjunta 

da esfera social, jurídica e política constitui uma peculiaridade do caso brasileiro. É a partir 

da congruência e da atuação conjunta da sociedade civil, gestão e MP, que se torna possí-

vel a garantia de um direito à saúde mais cidadão e menos calcado nas regras processuais. 

Não é por acaso que o Ministério Público vem diversi:cando seus meios de ação, de sorte 

a privilegiar a juridicização à judicialização da saúde.

Judicial and the extrajudicial: Public Prosecutors and the right to health in Brazil

Abstract: In this paper, we analyze the Parquet’s various ways and strategies of action for the right to health 
e>ectivation, with special focus on state Parquets and national bodies. The reference is an empirical research that 
was developed in 2012 with COPEDS and AMPASA members regardind the Parquet role on health, its limitations 
and challenges. The results indicate a preference more e?cacy of the extrajudicial strategies, pointing to a new 
way of conceiving the role of legal institutions in Brazil.

Keywords: Parquet, Health, E>ectivation.
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